
diário oficial Nº 35.114   53Quarta-feira, 14 DE SETEMBRO DE 2022

Portaria Nº 481/2022-aai/GaB/correGePoL de 30/08/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades re-
ferente a atitudes, em tese, indevidas e incompatíveis praticadas por Po-
liciais civis dentro da delegacia do Meio ambiente- dEMa, nesta capital, 
fatos estes denunciados através da coluna olaVo dUTra em blog na in-
ternet, tudo conforme anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GErMaNo do NaSciMENTo liMa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 482/2022-aai/GaB/correGePoL de 30/08/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta dos servidores H.r.P. 
mat. nº 5619157, a.V.S.S. mat. nº 5410940 e S.i.S.c. mat. nº 5619637, os 
quais não compareceram às audiências designadas para os dias 27/04/2022 
e 20/07/2022 referente aos autos nº 08750-85.2020.8.14.0051, fatos 
ocorridos em Santarém/Pa e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 483/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da mor-
te por confronto a intervenção policial, durante abordagem feita ao na-
cional E.S.c., fato ocorrido em 17/07/2022 no município de iNHaNGa-
Pi/Pa, e que gerou o BoP nº 00096/2022.100173-8 e o respectivo iPl 
nº 00096/2022.100036-1, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 
11/08/2022 e demais fatos anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 484/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da morte 
por confronto do nacional a.P., durante abordagem policial, fato ocorrido 
em 07/07/2022 no município de Brasil Novo/Pa, fato que gerou o BoP nº 
00137/2022.100441-2 e o respectivo iPl nº 00137/2022.100076-6, tudo 
conforme despacho da coiNT/cGPc de 11/08/2022 e demais anexos e 
conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MarTiNS BorGES - 11ª riSP- corrEGEdoria rEGio-
Nal do XiNGU
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 485/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilida-
des referente a falta de providência a fim de fiscalizar o cumprimento da 
suspensão do Bar EliTE localizado no bairro da cremação nesta capital, 
o qual está com suspensão junto a dPa desde 03/05/2022, mas conti-
nua burlando tal suspensão, tudo conforme despacho da ccrM/cGPc de 
09/08/2022 e demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GErMaNo do NaSciMENTo liMa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 486/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsa-
bilidades referente ao desaparecimento dos autos do Processo Judicial nº 
0000245-56.2006.8.14.0124 que foram encaminhados a delegacia de São 
domingos do araguaia/Pa, para o cumprimento de diligências e não mais 
retornou ao Poder Judiciário, fato este que originou no M.P a Nf nº 000311-
128/2022, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 27/08/2022 e de-
mais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc MarcElo dElGado diaS - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 487/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilida-
des, referente às denúncias feitas ao Ministério Público pelo Sr. c.c.P., 
referente a falta de instauração dos BoP’s nº 00005/2021.106371-8, 
00277/2022.502340-0, 00277/2022.549029-5 e 00014/2022.1000974-1, 
todos com distribuição a 10ªSeccional-Pedreira/Belém-Pa, fato que gerou 
no M.P a Notícia fato nº 000349-100/2022 mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 488/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: à necessidade de apurar e definir responsabilidades, 
referente às denúncias feitas ao MP pela nacional a.E.a.o., referente ao 
atendimento que lhe foi prestado na dEaM de Paragominas/Pa onde poli-
ciais que, em tese, agiram de forma indevida e incompatível no exercício 
da função, ocasionando sua comunicação dos fatos ao Ministério Público, o 
que gerou no M.P. de Paragominas/Pa a Notícia fato nº 002491-032/2022, 
comunicada à corregedoria-Geral-Pc/Pa através do of. nº 227/2022/3ºPJ
-PGM, remetido via PaE nº 2022/1009651, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 489/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias e a existência 
de responsabilidade na fuga dos presos E.S.c. e H.B.N. da dEPol de Terra 
Santa/Pa, fato este ocorrido no dia 18/08/2022, tendo sido gerado dessa 
fuga o BoP nº 00108/2022.100410-2, tudo conforme despacho da coiNT/
cGPc de 29/08/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 490/2022-aai/GaB/correGePoL de 01/09/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias do acidente 
ocorrido no dia 21/05/2019 às 15:45h envolvendo a VTR AMAROK, Prefixo 
2310, Placa QEG-8424, a qual estava a disposição da dEPol de Baião/Pa, 
tudo conforme fatos registrados no BoP nº 00054/2019.101452-3, mais 
conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


